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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.420/2024, CUITÉ - QUINTA - FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA N° 177/GAPRE, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) JOSÉ AUGUSTO COSTA, 
Secretário Municipal de Cultura, CPF: 872.851.774-15, e VANILDO SOARES 

DE ARAUJO, Coordenador da Divisão de Arte e Cultura, CPF Nº 121.888.974-

80 como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, para gerir e fiscalizar a 
execução dos Contratos celebrados entre o MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e as 

empresas: 

 
a)  ROSINALDO DE LIMA CUNHA 04606702478 - CNPJ nº 

14.827.958/0001-65 - Contrato Nº 00058/2024 

b) EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ nº 
24.439.539/0001-00 - Contrato Nº 00059/2024 

c) FILIPE PORDEUS BEZERRA CABRAL 11029472459 - CNPJ nº 

46.065.953/0001-39 - Contrato Nº 00060/2024 

d) META PRODUCOES LTDA - CNPJ nº 52.796.857/0001-63- Contrato Nº 

00061/2024, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE BANDAS PARA AS 

FESTIVIDADES CARNAVALESCAS "CARNAVAL DE CUITÉ 2024" 

NESTE MUNICÍPIO, nos termos do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 09 de fevereiro de 
2024, até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 178/GAPRE, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) JOSÉ AUGUSTO COSTA, 

Secretário Municipal de Cultura, CPF: 872.851.774-15, e VANILDO SOARES 

DE ARAUJO, Coordenador da Divisão de Arte e Cultura, CPF Nº 121.888.974-

80 como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, para gerir e fiscalizar a 

execução dos Contratos celebrados entre o MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e as 
empresas: 

 

a)  47.714.177 DIEGO RAFAEL BARROS - CNPJ nº 47.714.177/0001-13- 

Contrato Nº 00062/2024 

b) 49.261.624 WENDEL KLEBER SANTOS CAVALCANTI - CNPJ nº 

49.261.624/0001-51- Contrato Nº 00063/2024 

c) 51.468.289 MAYARA RAQUEL ALVES FERNANDES - CNPJ nº 

51.468.289/0001-09- Contrato Nº 00064/2024, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE BANDAS PARA AS FESTIVIDADES 

CARNAVALESCAS "CARNAVAL DE CUITÉ 2024" NESTE MUNICÍPIO, 

nos termos do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 09 de fevereiro de 

2024, até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de fevereiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 179/GAPRE, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 
matricula 2020090 Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 

como Gestor dos Contratos: 

 

a) Nº   00079/2024 - celebrado com a empresa WEB ELETRICA LTDA, 

b) Nº   00080/2024 - celebrado com a empresa OLIVEIRA & BRITO 

COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL LTDA 

c) Nº  00081/2024 - celebrado com a empresa MACROMMERCE LTDA 

d) Nº   00082/2024 - celebrado com a empresa PJ ILUMINACAO LTDA 

e) Nº  00083/2024 - celebrado com a empresa C2I2 COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
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 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de fevereiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 180/GAPRE, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MÁRCIA SORAYA 

BATISTA ROCHA, ocupante da função de Secretária, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/20222, com o primeiro período a ser gozado do dia 29/02/2024 a 
14/03/2024 e o segundo período convertido em espécie. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 29 de fevereiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - 

CPIMSC 

Gabinete do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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